
 

 

     Auxílio Permanência Acadêmica – IFCE Campus Sobral 

Edital 2026 

O IFCE Campus Sobral está com inscrições abertas para o Auxílio 

Permanência Acadêmica, destinado a estudantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, com o objetivo de contribuir para a 

permanência e o êxito nos estudos. 

 

       Quem pode participar? 

Podem se inscrever estudantes que: 

• Estejam regularmente matriculados/as no IFCE Campus Sobral; 

• Atendam aos critérios do Regulamento de Auxílios Estudantis (RAE); 

• Estejam matriculados/as e frequentando as aulas nos semestres 2026.1 

e, posteriormente, em 2026.2; 

• Tenham sido aprovados/as em pelo menos 50% das disciplinas do 

último semestre cursado, caso tenham recebido auxílio em edital anterior. 

    Estudantes que tiveram o auxílio cancelado em 2025/início de 2026 por 

excesso de reprovações não poderão participar deste processo seletivo. 

 

   Sobre o auxílio 

• Tipo: Auxílio Permanência Acadêmica 

• Valor: R$ 250,00 por mês 

• Duração: até 12 parcelas mensais 

• Vagas: A quantidade de vagas será delimitada após definição do 

orçamento. 

     O pagamento tem como referência inicial o mês de fevereiro de 2026, 

conforme a situação do/a estudante. 

Atenção! 

Se o/a estudante ainda estiver recebendo parcelas referentes a 2025, o novo 

pagamento só começa após o encerramento dessas parcelas, pois não é 



permitido receber dois auxílios ao mesmo tempo. 

   Nesses casos, a referência inicial de 2026 será abril e segue até janeiro de 

2027. 

 

          Inscrições 

             Período: De 24 de fevereiro a 05 de março de 2026 

      Onde se inscrever: Sistema Informatizado da Assistência Estudantil – 

SISAE 

     www.sisae.ifce.edu.br 

Atenção! 

Estudantes novatos ou que nunca solicitaram auxílio deverão seguir as 

instruções para o primeiro acesso (campo “É aluno e não tem cadastro?”) 

     Para se inscrever, o/a estudante deve: 

• Preencher corretamente o formulário socioeconômico; 

• Anexar todos os documentos exigidos; 

• Finalizar a inscrição dentro do prazo. 

    Inscrições incompletas ou fora do prazo não serão analisadas. 

 

   Documentação básica 

• Comprovantes de renda familiar (ou declarações de renda informal/sem 

renda); 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Declarações assinadas, quando exigidas; 

• Para menores de 18 anos, declaração assinada pelo responsável legal. 

     A falta de qualquer documento obrigatório resulta em indeferimento da 

inscrição, sem possibilidade de recurso. 

 

    Como funciona a seleção? 

A seleção ocorre em três etapas: 

1. Inscrição no SISAE com envio da documentação; 

2. Análise socioeconômica realizada pelo Serviço Social; 

http://www.sisae.ifce.edu.br/


3. Classificação de acordo com critérios como renda, situação familiar, 

moradia, entre outros. 

        O/a estudante deve acompanhar o status da inscrição no SISAE e ficar 

atento/a ao e-mail cadastrado. 

 

      Resultados 

• Resultado parcial: 05 de maio de 2026 

• Período de recurso: 06 e 07 de maio de 2026 

• Resultado final: 18 de maio de 2026 

    Os resultados estarão disponíveis no SISAE. 

 

      Pagamento 

O pagamento será feito exclusivamente por PIX, utilizando o CPF do/a 

estudante como chave. 

   É obrigatório cadastrar o CPF como chave PIX ou ajustá-lo para a conta 

onde deseja receber o auxílio. 

 

       Lista de espera 

Estudantes que atendam aos critérios, mas não sejam contemplados/as de 

imediato, ficarão em lista de espera e poderão ser convocados/as conforme a 

disponibilidade orçamentária, até 31/12/2026. 

 

    Campus Sobral – IFCE 

             Fevereiro de 2026 

 


